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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Processo Administrativo N.º7088/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei Federal N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: EDUARDO DE SOUZA CAMPOS 10120243857 CNPJ: 46.633.432/0001-30

Objeto: MANUTENÇÃO DA PISTA DE BICICROSS – Dispensa N.º44/2023

Valor Total: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 

A Vigilância Sanitária Municipal, com base no Artigo 9, parágrafo 1 do Decreto Estadual n° 12342/1978 de 27 de setembro de 1978 e artigo 78 da
Lei Municipal n° 3612/1998 - Código de Saúde do Município de Caçapava, informa a lavratura dos Autos de Infração listados abaixo, por não
providenciar ligação de esgoto do imóvel à rede pública coletora do mesmo.

O Infrator poderá oferecer defesa ou impugnação de Auto de Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciência, conforme a
legislação sanitária em vigor. Na ausência de defesa, o infrator ficará sujeito as penalidades previstas na Lei Estadual n° 10083/98 e Lei Municipal
n° 3612/1998.

Fica esclarecido que estes proprietários estão sendo notificados por edital, conforme artigo 138, inciso II da Lei Estadual n° 10083/98, tratando-se
de segunda publicação, tendo sido a primeira na Edição n° 66 de 12 de maio de 2023.

AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO n° AUTUADO

1116 9702/2022 Adenário Ribeiro Leite

1117 9863/2022 Alcebiabes Fernandes Baleeiro

1119 9703/2022 Nelson Silveira Correa

1120 9869/2022 Valéria Grappin Iglesias Bresolin

1124 3763/2023 Claudemir Donizetti Alvarenga

1131 9870/2022 Francisco Carlos dos Santos

1132 9868/2022 João Batista Moreira

1134 9705/2022 Valquiria Roberta de Paula Vianna Bellato

1135 9864/2022 Juvenal Ramos Neto

1141 3723/2023 Hélio Ferreira dos Santos

1144 3731/2023 João Alves Ribeiro

1146 9709/2022 Antonia Edileusa de Oliveira Santos

1147 9710/2022 Emídio Manoel de Souza

1153 3779/2023 Maria Antonia Goes/Gilberto L. de Menezes



1156 9717/2022 João Batista M. Silvério

1157 3732/2023 José Carlos dos Santos

1158 3783/2023 Antonio Leite

1162 9720/2022 Francisco Tagliaferro Neto

1164 9721/2022 Ariovaldo da Gama Santos

1167 9722/2022 Sérgio Felipe Ribeiro Ferreira
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P O R T A R I A N.º 208/RH, de 01 de agosto de 2023.

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Revogar em todos os seus termos a Portaria de nº 142/RH, de 15 de março de 2023, que admitiu o servidor municipal Sr. Luiz Fernando Ferreira,
cadastrado no CPF n.º 055.095.338-89 para exercer a função gratificada de Chefe de Seção de Tributos Imobiliários, devendo o referido servidor
retornar as suas atividades de origem, a partir desta data.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 01 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



DECRETO Nº 4936, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 132, 14 de Agosto de 2023

DECRETO Nº 4936, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

Considera hóspedes oficiais do Município o Sr. Pedro Luiz Dalbone da Cunha, Governador do Distrito 4571 de Rotary Internacional - Distrito
4571 e sua esposa Sra. Jaqueline Xavier Caldas Dalbone.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Ficam declarados hóspedes oficiais do Município o Sr. Pedro Luiz Dalbone da Cunha, Governador do Distrito 4571 de Rotary Internacional
e sua digníssima esposa Sra. Jaqueline Xavier Caldas Dalbone, que estarão em visita nesta cidade no próximo dia 17 de agosto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 41/GAB, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Portaria nº 02/GAB, de 09 de janeiro de 2023, que institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Projetos Socioassistenciais
para os anos de 2023/2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º, da Portaria nº 02/GAB, de 09 de janeiro de 2023, que institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos
Projetos Socioassistenciais para os anos de 2023/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

 

I - Dárcia Valéria de Lima Coutinho;

II - Elisabete de Lima dos Santos;

III - Telma Takahashi de Andrade.” (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 40/GAB, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Portaria nº 01/GAB, de 09 de janeiro de 2023, que institui a Comissão de Seleção dos Projetos Socioassistenciais para os anos de
2023/2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica alterado o Inciso V, do Art. 2º, da Portaria nº 01/GAB, de 09 de janeiro de 2023, que institui a Comissão de Seleção dos Projetos
Socioassistenciais para os anos de 2023/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..................................

................................................

V - Thaís Dias Leite.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 39/GAB, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Nomeia a Comissão da Prova de Conceito referente ao Pregão Eletrônico nº 076/2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão da Prova de Conceito referente ao Pregão Eletrônico nº 076/2023 - “contratação de empresa especializada em
tecnologia da informação para prestação de serviço de suporte e manutenção continuada de sistema de gestão de cadastro territorial
multifinalitário na web, mobile e server”.

 

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

 

a) Flaviana Monteiro Cazari - Chefe de Divisão de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços;

 

b) Messias Vieira Martins - Lançador;

 

c) Luiz Guilherme Santos Motta - Chefe de Divisão de Apoio e Logística;

 

d) Marcelle Botan Porfírio - Chefe de Divisão de Macrozoneamento Municipal;

 

e) Ana Gabriela Souza Zaccarelli Carneiro - Chefe de Divisão de Avaliação e Escrituração de Bens.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 10 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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